
 
 

1 
 

 

Concurso “Alumni U. Porto pelo Mundo” 

 

Ediçã o 2024 

 

Normãs de cãndidãturã 

 

 

I. Objetivo 

Ao longo dã histo riã dã Universidãde do Porto, os seus estudãntes te m chegãdo e 

pãrtido de e pãrã os quãtro cãntos do Mundo. Tendo completãdo os estudos e sejã de 

regresso ã  terrã nãtãl ou ã  procurã de ãventurãs em novos destinos, os Alumni U.Porto 

levãm o nome e ã imãgem dã nossã universidãde, do Porto e de Portugãl ãos pãí ses 

mãis longí nquos. 

 

Neste contexto, o concurso “Alumni U. Porto pelo Mundo” tem como objetivo promover 

ã imãgem dã Universidãde do Porto ã ní vel internãcionãl, envolvendo diretãmente 

ãqueles que sã o os protãgonistãs dã nossã Universidãde: os estudãntes que 

escolherãm ã U. Porto pãrã reãlizãr os seus estudos e que levãm o nome dã U. Porto ã 

outros pãí ses onde residem, trãbãlhãm ou visitãm em fe riãs. 

 

II. Participação 

1. A pãrticipãçã o no concurso e  feitã ãtrãve s do portãl Alumni dã U.Porto, mediãnte o 

preenchimento do formulã rio de inscriçã o ãí  disponibilizãdo e upload dã(s) foto(s) e 

respetivã descriçã o. 

2. Ao submeter ã suã inscriçã o, o/ã pãrticipãnte gãrãnte que ãs fotogrãfiãs ã concurso 

sã o dã suã ãutoriã e ãssegurã que o seu conteu do nã o infringe direitos de ãutor, 

direitos conexos ou direitos de propriedãde industriãl de terceiros.  
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3. No cãso de fotogrãfiãs com pessoãs, o pãrticipãnte gãrãnte possuir ãutorizãçã o 

pre viã e escritã dãs mesmãs pãrã ã suã publicãçã o, reproduçã o e exposiçã o nos termos 

e condiço es objeto do presente concurso.  

4. A Universidãde do Porto nã o se responsãbilizã ã quãlquer tí tulo pelãs violãço es 

legãis que possãm resultãr do incumprimento do nu mero ãnterior pelo/ã pãrticipãnte 

e reservã-se o direito de retirãr do concurso ãs fotogrãfiãs que sejãm ãlvo de 

reclãmãço es de terceiros. 

 

III. Requisitos 

Cãdã pãrticipãnte ãpenãs pode submeter umã inscriçã o com umã ã tre s fotogrãfiãs.  

Pãrã serem ãdmitidãs ã concurso, ãs fotos devem respeitãr os seguintes requisitos; 

ã) o ãutor e  Alumnus/ã dã U.Porto. 

b) ã foto tem o formãto JPG; 

c) ã foto tem um tãmãnho mã ximo de 5 MB; 

d) ã foto nã o inclui fotomontãgens. 

e) a foto deve ser acompanhada por um pequeno texto explicativo com local onde foi 

tirada, contexto, (250 caracteres max.). 

O prazo de candidatura de 1 de março a 1 de abril de 2024. 

 

IV. Avaliação e seleção 

1. A seleçã o serã  efetuãdã em duãs fãses: 

1. Pre -seleçã o – todãs ãs fotogrãfiãs submetidãs serã o ãvãliãdãs em relãçã o 

ãos requisitos; 

2. Seleçã o – todãs ãs fotogrãfiãs ãdmitidãs serã o ãvãliãdãs pelo ju ri em relãçã o 

ãos crite rios do concurso. 

2. Todãs ãs fotogrãfiãs ãdmitidãs ã concurso serã o ãvãliãdãs por um ju ri nomeãdo 

pelã Universidãde do Porto e que constãrã  dã pã ginã dã Universidãde do Porto 

(https://www.up.pt/portãl/pt/ãlumni/eventos/concurso-de-fotogrãfiã-ãlumni-

uporto-pelo-mundo/). O ju ri e  composto por cinco elementos: dois/duãs 

embãixãdores/ãs Alumni, Diretor do Serviço de Comunicãçã o e Imãgem dã 
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Reitoriã, Professor/ã dã FBAUP, Pro -Reitorã dã Universidãde do Porto com o 

pelouro Alumni. 

3. O Ju ri ãnãlisãrã  como crite rios os ãspetos ãbãixo mencionãdos que terã o iguãl 

vãlorãçã o: 

ã) originãlidãde e criãtividãde; 

b) contexto/sí tio emblemã tico; 

c) quãlidãde te cnicã. 

4.  Apo s ãnã lise, serã o selecionãdãs tre s fotogrãfiãs.  

5. Serã  elãborãdã umã listã de reservã de fotogrãfiãs, ã  quãl se recorrerã  em cãso de 

impossibilidãde de contãcto com os vencedores do concurso. A listã de reservã serã  

elãborãdã de ãcordo com os mesmos crite rios.  

6.  A decisã o do ju ri e  finãl e nã o serã  ãceite recurso ou reclãmãçã o.  

7. Cãbe ão ju ri deliberãr sobre quãlquer ponto omisso nãs presentes Normãs de 

Cãndidãturã. 

 

V. Comunicação dos resultados 

Os resultados serão divulgados nas plataformas da U. Porto Alumni de 1 a 8 de Maio 

de 2024. 

As fotografias serão selecionadas nas seguintes categorias: 

1. primeiro lugar 

2. segundo lugar 

3. terceiro lugar 

4. menções honrosas. 

Os vencedores serã o contãctãdos por e-mãil, informãndo-se tãmbe m do meio utilizãdo 

pãrã ã entregã do pre mio. Aconselhã-se, por isso, especiãl ãtençã o ão endereço de e-

mãil inserido no formulã rio de inscriçã o.  
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VI. Prémio 

Os vencedores do concurso “Alumni U. Porto pelo Mundo” recebem um certificãdo e 

um pre mio ã ãnunciãr no portãl Alumni dã U.Porto, hãvendo lugãr ã  divulgãçã o dã 

fotos pelos meios oficiãis de comunicãçã o dã U.Porto. 

 

VII. Deveres dos participantes 

1. Todãs ãs pessoãs que pãrticipãrem no concurso “Alumni U. Porto pelo Mundo” 

ãderem ãutomãticãmente ã  totãlidãde dãs clã usulãs destãs Normãs de Cãndidãturã. 

2. Os dãdos pessoãis obtidos ãtrãve s do concurso serã o ãdequãdãmente ãrquivãdos e 

nã o serã o disponibilizãdos ã terceiros, sãlvãguãrdãndo-se, se ãssinãlãdã, ã inclusã o do 

endereçã o de e-mãil nãs listãs de divulgãçã o de informãçã o dã Universidãde do Porto.  

3. As fotogrãfiãs enviãdãs ã concurso poderã o ser utilizãdãs livremente pelã 

Universidãde do Porto nos mãteriãis de produçã o ou ãço es de cãrã cter institucionãl.  

4. Sem prejuí zo dos direitos de ãutor reconhecidos por lei ã  obrã fotogrã ficã, ã 

pãrticipãçã o no concurso implicã, tãmbe m, ã cede nciã dos direitos de uso 

(pãtrimoniãis) dãs fotogrãfiãs ã  Universidãde do Porto, em regime livre nã o exclusivo, 

o que significã que o ãutor pode continuãr ã usufruir delãs. 

 

 

 

 

 


